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EMENTA:  APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  CONSIGNAÇÃO  EM  PAGAMENTO.
PEDIDO DE DEPÓSITO DE APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA COMO PROVA
DA QUITAÇÃO DE CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA.
TÍTULOS PRESCRITOS. PRECEDENTES DO STJ. MORA CARACTERIZADA.
MANUTENÇÃO DA IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. DESPROVIMENTO. 

“A jurisprudência desta Corte assentou a ocorrência da prescrição e, 'a fortiori', a
inexigibilidade dos Títulos  da Dívida Pública,  emitidos  no início do Século XX
(entre 1902 a 1941), decorrente da inação dos credores que não exerceram o resgate
em tempo oportuno, autorizado pelos Decretos-Leis nºs 263/67 e 396/68.” (AgRg
no Ag 813.486/DF, Rel.  Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
julgado em 11/09/2007, DJ 24/10/2007, p. 204)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à APELAÇÃO
N.º 0049371-67.2011.815.2001,  em que figuram como Partes  Roberto Fernando Torres
Campos e Holanda Imobiliária e Construtora Ltda.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e negar-lhe provimento.

VOTO.

Roberto Fernando Torres Campos interpôs  Apelação contra a Sentença
proferida pelo Juízo da 15ª Vara Cível da Comarca desta Capital, f. 149/150v, nos
autos  da  Ação de  Consignação  em Pagamento  por  ele  ajuizada  em desfavor  da
Holanda Imobiliária e Construtora Ltda., que julgou improcedentes os pedidos de
depósito de Apólices da Dívida Pública como prova do adimplemento integral do
contrato de promessa de compra e venda celebrado entre as partes e de entrega da
documentação  necessária  para  a  escrituração  do  imóvel  objeto  da  avença,  ao
fundamento de que os Títulos apresentados não são idôneos para quitar o débito
existente,  condenando-o  ao  pagamento  das  custas  processuais  e  dos  honorários
advocatícios em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), com a ressalva da condição
suspensiva de exigibilidade, por ser beneficiário da gratuidade da justiça.

Em suas Razões, f. 155/159, alegou que firmou contrato de cessão de direitos
creditórios com a Construtora apelada, por meio do qual restou estabelecida a cessão
Títulos da Dívida Agrária objetivando quitar a promessa de compra e venda sob
discussão.

Asseverou que também foi celebrado um termo aditivo ao contrato de cessão



de  créditos,  contemplando  uma  nova  forma  de  adimplemento  da  promessa  de
compra e venda, por meio de Apólices da Dívida Pública.

Aduziu,  ainda,  que as Apólices da Dívida Pública colacionadas aos autos
comprovam o pagamento do débito, sendo irrelevante a prova da sua titularidade.

Requereu,  ao  final,  o  provimento  do  Apelo,  para  que  sejam  julgados
procedentes os pedidos.

Intimada, a Recorrida apresentou Contrarrazões, f. 165/173, argumentando
que as Apólices da Dívida Pública carreadas ao feito estão prescritas desde 1970,
não servindo para quitar o contrato de promessa de compra e venda.

Desnecessária a intervenção da Procuradoria de Justiça, por não configurar
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, do CPC de 2015.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

O Contrato de Promessa de Compra e Venda firmado entre as partes, f. 19/33
dos  autos  em  apenso,  prescreve,  em  sua  Cláusula  Quarta,  o  parcelamento  de
R$ 90.000,00 (noventa mil reais) para a aquisição do imóvel objeto da negociação.

As  partes  pactuaram posteriormente  duas  outras  maneiras  de  satisfazer  o
débito oriundo da promessa de compra e venda, a primeira por meio de cessão de
Títulos da Dívida Agrária, conforme previsto na Cláusula Terceira do Contrato de
Cessão de Créditos de f.  10/11, e a segunda por meio de cessão de Apólices da
Dívida Pública, consoante dispõe a Cláusula Quarta do Termo Aditivo à mencionada
Cessão de Créditos de f. 13/14.

O Promovido, objetivando cumprir o que estabelece o Aditivo Contratual,
pretende consignar Apólices da Dívida Pública datadas de 1902, f. 24 e 35, todavia,
as  referidas  cártulas  não  são  passíveis  de  assegurar  o  pagamento  do  débito,
porquanto,  segundo  entendimento  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  elas  estão
prescritas em razão da inação dos seus detentores, que deixaram de exercer o direito
de resgate no momento oportuno1.
1 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO.
AGRAVO  REGIMENTAL.  ART.  545  DO  CPC.  ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  ORDINÁRIA.
APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX (1902 A 1941).
RESGATE. DECRETOS-LEIS NºS 263/67 E 396/68. PRAZO PRESCRICIONAL. 1. O Princípio da
Fungibilidade faculta o recebimento dos embargos declaratórios, como se agravo regimental fosse. 2.
Ação ordinária ajuizada objetivando o reconhecimento da validade e o resgate de títulos públicos
federais (fls. 27-35), emitidos em 1902 pela União, bem como a condenação da ré ao pagamento de
seu valor integralmente atualizado, acrescido dos demais consectários legais 3. A jurisprudência desta
Corte  assentou  a  ocorrência  da  prescrição  e,  a  fortiori,  a  inexigibilidade  dos  Títulos  da  Dívida
Pública, emitidos no início do Século XX (entre 1902 a 1941), decorrente da inação dos credores que
não exerceram o resgate em tempo oportuno, autorizado pelos Decretos-Leis nºs 263/67 e 396/68. 4.
Embargos Declaratórios recebidos como Agravo Regimental  sendo este desprovido. (EDcl no Ag
853.138/SP,  Rel.  Ministro  LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  16/09/2008,  DJe
02/10/2008)

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  RECURSO  ESPECIAL.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  282  E  356/STF.  APÓLICES  DA  DÍVIDA  PÚBLICA
EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX.  RESGATE.  PRAZO DE PRESCRIÇÃO.  SÚMULA
83/STJ.  1.  Não  se  conhece  do  Recurso  Especial  no  que  diz  respeito  à  matéria  que  não  foi
especificamente enfrentada pelo Tribunal a quo, dada a ausência de prequestionamento. Incidência,
por analogia, das Súmulas 282 e 356/STF. 2. "A jurisprudência desta Corte assentou a ocorrência da



Considerando que as Apólices da Dívida Pública carreadas aos autos não
servem para quitar a dívida constante no contrato de promessa de compra e venda,
não há como acolher os pedidos consignatório e de obrigação de fazer.

Isso posto, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de abril de 2017,
conforme  Certidão  de  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, participando do julgamento, além deste
Relator, o Excelentíssimo Desembargador João Alves da Silva. Presente à sessão a
Excelentíssima Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça
convocada.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

prescrição e, 'a fortiori', a inexigibilidade dos Títulos da Dívida Pública, emitidos no início do Século
XX (entre 1902 a 1941), decorrente da inação dos credores que não exerceram o resgate em tempo
oportuno, autorizado pelos Decretos-Leis nºs 263/67 e 396/68." (REsp 655512/PR, Rel. Min. Luiz
Fux, 1ª Turma, DJ 01/08/2005). 3. "Não se conhece do Recurso Especial pela divergência, quando a
orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 4. Agravo
Regimental  não  provido.  (AgRg  no  Ag  813.486/DF,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 11/09/2007, DJ 24/10/2007, p. 204)


